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Nota sobre a prioridade das pessoas
com deficiéncia a vacinagao

contra a COVID-19!

Comité Deficiéncia e Acessibilidade da ABA (CODEA-ABA)

vem a publico manifestar sua posi¢ao contrdria ao acondi-
cionamento da prioridade das pessoas com deficiéncia a vacinagio
contra a Covid-19 ao critério do Beneficio da Prestacio Continuada
(BPC) e a escolha de um tipo de deficiéncia em detrimento de
outras. Na nossa perspectiva, hierarquizar deficiéncias e colocar
como critério o BPC, inclusive em um momento de diminuicio
de beneficidrios, contribui para uma restricio do acesso a sadde
que nio condiz com a realidade das diversas deficiéncias que se
caracterizam como prioritarias.

O acesso a satide publica, universal e gratuita ¢ um direito de
todos garantido pela Constituigao Federal. A vacina¢ao ampla, geral
e gratuita contra a Covid-19 é um direito de todos os brasileiros e
brasileiras. No entanto, a atitude negacionista do governo brasileiro
contra a Ciéncia negou-lhes esse direito, levando & morte, até a
data de 23 de maio de 2021, de cerca de 449 mil pessoas no pais.

Esse cendrio, onde a quantidade de vacinas disponiveis nao é
capaz de atender toda a popula¢ao brasileira no momento, gerou a
necessidade de eleger grupos prioritdrios para a vacinagao, como as

1 Publicado oiriginalmente en la pdgina web de ABA: http://www.portal.abant.org.
br/2021/05/24/nota-sobre-a-prioridade-das-pessoas-com-deficiencia-a-vacina-
cao-contra-a-covid-19/.
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pessoas idosas e as pessoas com deficiéncia. No entanto, a mesma
escassez provocada pela md gestao e ingeréncia de Bolsonaro no
setor da satde levou a disputas e antagonismos em torno de quem
serd imunizado primeiro, restringindo o acesso das pessoas com
deficiéncia a esse direito.

A negacao dos direitos das pessoas com deficiéncia a vaci-
nacao contra a Covid-19 viola frontalmente o artigo 11° da Con-
vengao sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia (Decreto
n° 6.949/2009), tratado internacional no qual o pais é signatdrio
e que assume um status constitucional no ordenamento juridico
patrio, quando obriga todos os Estados-Parte a tomar todas as
medidas necessdrias para salvaguardar os direitos das pessoas com
deficiéncia em situagdes de risco ou de emergéncia humanitdria
como uma pandemia.

Do mesmo modo, ¢ violado o direito ao atendimento prio-
ritdrio assegurado as pessoas com deficiéncia pelos artigos 9° e 10
da Lei Brasileira de Inclusio — LBI (Lei n° 13.146/2015). Este
direito, além de amparado na LBI como uma obriga¢io do Estado,
justifica-se na medida em que as pessoas com deficiéncia convivem
com vdrias especificidades de satide que as levam a situagdes de
maior risco de contaminagio pelo virus Sars-Cov-2, causador da
Covid-19.

H4 pessoas com deficiéncia que convivem com diversas co-
morbidades que, isoladamente, no permitem o acesso a vacina da
forma como foi proposta pelo Plano Nacional de Imunizagao, mas
que, em conjunto, podem trazer graves danos a sua satide e com isso
potencializar os efeitos de uma eventual infeccao pela Covid-19.

Pessoas com deficiéncia que necessitam de maior suporte para
a realizacio de suas atividades cotidianas estao em maior contato
com outras pessoas e, consequentemente, podem vir a contaminar
ou serem contaminadas por suas/seus cuidadoras/es. Em muitos
casos, também as/os cuidadoras/es sao um grupo vulnerdvel em
si, enquanto trabalhadoras/es informais, pobres e negras/os. As/
os cuidadoras/es muitas vezes precisam, por exemplo, circular em
vérios espagos para garantir as necessidades bdsicas das pessoas com
deficiéncia em busca de medicamentos, consultas médicas, fraldas
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e outros itens de higiene, o que leva & sua maior exposicao a Co-
vid-19. Nesse sentido, trazemos também a necessidade de priorizar
a vacinagao as pessoas cuidadoras de pessoas com deficiéncia.

Pessoas com deficiéncia que recebem tratamentos de satde
podem contaminar outras pessoas a caminho dessas atividades,
muitas vezes essenciais para a sua vida, ou durante a realiza¢io desses
atendimentos. A negacao do direito & prioridade da vacina implica
o impedimento quase compulsério aos tratamentos de saude, in-
fluenciando, por sua vez, na degradagao de sua condigao de vida.

Pessoas com deficiéncia fisica ou motora que tém sua mo-
bilidade reduzida estao em maior contato com superficies e,
consequentemente, apresentam maior exposi¢ao a Covid-19. Da
mesma maneira, sio vulneraveis 4 Covid-19 as pessoas autistas
que nio podem utilizar méscaras por conta da hipersensibilidade
sensorial; as pessoas surdas que tém impedidas sua comunicagao
por leitura labial ou em lingua brasileira de sinais por causa de
mdscaras opacas; as pessoas cegas que tém necessidades de tocar
humanos e objetos para orientar sua identificagao, locomogio e
mobilidade; as pessoas com sindrome de Down apresentam vérias
comorbidades associadas a sua condi¢do; as pessoas tetraplégicas
que tém problemas respiratérios de maior ou menor intensidade,
a depender do tipo de lesao medular; dentre outras.

Portanto, sob os mais variados critérios, em variadas circuns-
tAncias ¢ plenamente justificado a inclusao e o acesso das pessoas
com deficiéncia entre os grupos prioritdrios para a imunizacao ao
novo coronavirus.

Além disso, conforme jd dito, a restricdo do acesso a vacina
somente as pessoas com deficiéncia que recebem o BPC nao possui
qualquer fundamento. Essa exigéncia traduz uma visao assisten-
cialista da deficiéncia que deve ser combatida porque o direito a
vacina, neste caso, decorre do direito a sadde, nao sendo este um
objeto da assisténcia social. A exigéncia de recebimento do BPC
para o acesso ao direito a vacina¢ao ¢é injustificada e discriminatéria.
Discrimina a pessoa com deficiéncia com relagao aos demais mem-
bros da sociedade que ndo tém o exercicio de seu direito impedido
em funcio de critérios assistencialistas de renda e da condicao
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prépria de beneficidrio da previdéncia social. Também estabelece
discriminagao entre as préprias pessoas com deficiéncia em razao
de sua renda, o que tampouco ¢ justificado ou permitido por lei.

O CODEA-ABA manifesta também sua preocupagao frente
a prioridade dada somente as pessoas com a sindrome de Down.
Essa medida, da forma como foi tomada, sem que haja perspectiva
para a vacinagao do conjunto das pessoas com deficiéncia, estabe-
lece gradacao entre as pessoas com deficiéncias, sinalizando que
algumas categorias s3o mais importantes que outras para o sistema
de satide publica. Nesse quesito, apoiamos também a carta langada
pelo GT Deficiéncia e Acessibilidade da Associagao Brasileira de
Satude Coletiva (ABRASCO) sobre a vacinagao contra a Covid-19
para pessoas com deficiéncia intelectual, e defendemos a ampliacao
da prioridade para todas as pessoas com deficiéncia, sem qualquer
distin¢ao por tipo de deficiéncia.

Consideramos que todo esse cendrio ¢ agravado por outros
fatores, como a auséncia de um instrumento tnico de avaliacido da
deficiéncia, obrigacao esta que também nao estd sendo plenamente
cumprida pelo governo federal, assim como a dificuldade de acesso
de parte da populacao com deficiéncia aos servicos de satde que
lhe permitam saber e atestar sua condi¢io de pessoa com deficién-
cia. Diante de todo o exposto, exigimos uma politica pablica que
considere e proteja amplamente todas as pessoas com deficiéncia.

Brasilia, 24 de maio de 2021.

Associagao Brasileira de Antropologia —
ABA e seu Comité Deficiéncia e Acessibilidade
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